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Contrato nO. 022/2015
Processo Administrativo nO. 11.105/2014 - Pregão nO. 097/14

Contrato n". 022/2015
Processo Administrativo n.", 11.105/2014 - Pregão nO.097/2014
Contratante: MUNiCípIO DE BOTUCATU
Contratada: PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA
Objeto: AQUISiÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA USO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL
DE ENSINO
Valor: R$ 284.407,50 (Duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e sete reais e cinqüenta
centavos).
Dotação Orçamentária: Ficha N°. 096 - Secretaria Municipal de Educação.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNiCíPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob
nO 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, JOÃO CURY NETO, brasileiro, casado, advogado,
residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da cédula de identidade RG n.?
19.683.026-6 e inscrito no CPF sob n.? 148.207.338-26, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa PEARSON EDUCATION DO BRASIL LTDA sediada
na Rua Nelson Francisco, nO 26, CEP 02712-100, Bairro Jardim Pereira Leite, cidade de São
Paulo/SP devidamente inscrita no CNPJ sob n", 01.404.158/0001-90, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos constantes do Pregão Presencial
n", 097/14 - Processo Administrativo n", 11.105/2014 e ainda com fundamento na lei n", 8.666
de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n". 8.883 de 08/08/94 têm entre si como justo
e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas disposições do edital e seus
anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
1.1 - Constitui objeto da presente licitação a aquisição de material didático para uso dos alunos da
rede municipal de ensino, conforme descrição constante do Anexos I documento, que passa a
fazer parte integrante deste.
1-2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem transcritos
os seguintes documentos: a) edital do presente Pregão e seus respectivos anexos; b)
proposta/ultimo lance, apresentado pela CONTRATADA;

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDiÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS, DO PRAZO E LOCAL
DE ENTREGA
2.1 - O material deverá ser entregue pela CONTRATADA conforme ordem de compra emitida
pela Secretaria Municipal de Educação, de acordo com sua necessidade.
2.2 - O produto deverá ser entregue em 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, em local
determinado pela Secretaria Municipal Educação de Botucatu, dentro do município.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO
3.1 - O prazo do presente contrato será de 03 (três) meses, a iniciar-se da data de sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO
4.1 - O preço certo e total da aquisição objeto deste contrato é de R$ 284.407,50 (Duzentos e
oitenta e quatro mil, quatrocentos e sete reais e cinqüenta centavos), referente ao 1° Bimestre
letivo de 2015 do 3° ao 9° ano.

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação:
02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU - 020402 / COORDENADORIA DE EDUCAÇÃO
BÁSICA - 12.361.0004.2100 /MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DE EDUCAÇÃO BASICA -
FICHA 096.

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS
6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, após a entrega da nota fiscal na
contabilidade, devidamente atestada pela secretaria requisitante.

CLÁUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
7.1 - A CONTRATADA além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha,
direta ou indiretamente, provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, deverá
entregar o objeto deste contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita obediência à
legislação vigente, responsabilizando-se pelos tributos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, contribuições de qualquer natureza e quaisquer outras
despesas que se apresentarem e se fizerem necessárias para a fiel execução deste contrato,
inclusive pela garantia dos equipamentos constantes nos anexos.
7.2 - A CONTRATADA deverá fornecer os bens e serviços objeto do presente contrato nas
condições previstas no Edital e seus anexos
7.3 - A CONTRATADA fica responsável pelas operações de transporte, carga e descarga,
durante a execução dos serviços
7.4 - A CONTRATADA deverá substituir, no local de entrega e no prazo ajustado, após a
notificação o material ou serviços recusados;
7.5 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato
a terceiros, sob pena de ser ele rescindido;

CLÁUSULA OITAVA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO
8.1 - O recebimento do objeto pelo CONTRATANTE dar-se-à por intermédio da Secretaria
Municipal de Educação, que expedirá o atestado de recebimento.
8.2 - Para os fins desta cláusula, serão realizadas vistorias nos produtos da presente aquisição;
8.3 - As vistorias poderão ser assistidas por técnicos do fornecedor;
8.4 - As vistorias serão realizadas para verificação do atendimento das especificações indicadas
pelo licitante para atendimento às especificações constantes dos anexos ao edital de licitação .
8.5 - O recebimento dos materiais não isentará a CONTRATADA do cumprimento das condições
e prazo de garantia, sem prejuízo, inclusive, das responsabilidades contratuais/legais;
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO
12.1 - A CONTRATADA não poderá transferir ou subcontratar o objeto deste contrato, no todo ou
em parte, sob pena de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
Fica eleito o Foro Privativo da Comarca de Botucatu, com renúncia expressa a qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas do presente contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em três vias de igual teor e
forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo
assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito.

Botucatu, 04 FEV 2015

---...)tL-,
JOÃO CURY ETO

PREFEITO MU ICIPAL

."'. ~~~
~o Galdino '>.

Drretor Geral-NAME

DUCATION DO BRASIL LTDA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1- ,
Fábio l' : Rodrigues Santos
Chefe do setor de Contratos

R 1.. 3.128-3

2 -j)er t 19 ~~úd( ~# f0/N
Damio Roberto BatIsta
Auxiliar Administrativo

R.l 4785-6
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